INDICAÇÃO Nº 
1010
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que conceda à Santa Casa de Misericórdia de Jales subvenção no valor de R$ 200.000,00 para custeio de suas atividades.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de  Misericórdia de Jales é o único hospital da cidade e o principal da região. Devido à complexidade das especialidades do Corpo Clínico, é referência direta para 16 municípios, como também para as áreas próximas dos estados de Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso do Sul. Mais de 73% do atendimento é de pacientes do SUS que, como é sabido, tem uma tabela de baixos valores e que não vem sendo reajustada. Por isto, as Santas Casas, e a de Jales em particular, vêm enfrentando momento difíceis financeiramente.

Diante do exposto, indico ao Sr. Governador o estabelecimento da citada subvenção para custeio daquela importante instituição hospitalar.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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